
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauio

EMENDA MODIFICATIVAAO PROJETO DE LEI nº. 380/2017 UZ]
Autoria: Adauto Marmita

Ementa ao Substitutivo do PROIETO DE LEI Nº 380/17 — Adauto Marmita —

DISPOEN SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇAO DE PESSOAS EM
SiTUAÇAOIDE RUA PELA? EMPRESAS VENCEDORAS DE LICiTAÇAO PUBLICA
NO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO.

Emenda modificativa ao parágrafo único, do artigo lº, do substitutivo ao
projeto de lei nº 380/17, que passa a contar com a seguinte redação:

”Art. lº — (omissis).
Parágrafo único. Terão o direito a concorrer às vagas de emprego
decorrentes da execução desta Lei os trabaihadores em situação
de rua cadastrados no órgão público municipal competente e
desde que preencham ªos requisitos profissionais exigidos para a
execução do trabaiho".f

Sala das Comissões, 10 de maio de 2018.
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